DECRETO n° 15.498, de 30 de janeiro de 1997. 

 INTRODUZ ALTERAÇÕES NO DECRETO N° 12.680, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do PARECER PG/PPE/39/95-EOG, ratificado pela Chefia da Procuradoria de Pessoal e aprovado pela Procuradora Geral do Município, que concluiu no sentido de que o § 2° do art. 21 da Lei n° 94/79 restou revogado desde que não foi recepcionado pela nova ordem constitucional, 

D E C R E T A: 

 Art. 1° - Fica revogado o parágrafo único do art. 2° do Decreto n° 12.680, de 08 de fevereiro de 1994.

 Art. 2° - O art. 2° do Decreto n° 12.680, de 08 de fevereiro de 1994, fica acrescido dos seguintes parágrafos:

 "§ 1° - Os requisitos do estágio probatório serão apurados no real desempenho do cargo em que o funcionário foi provido, mesmo que em razão do exercício de outro cargo já tenha adquirido estabilidade".

 "§ 2° - Para o implementamento dos dois anos efetivos de exercício a que se refere o "caput" do art. 21 da Lei n° 94, de 14 de março de 1979, não serão computados lapsos temporais que não sejam de real exercício do cargo, salvo os dias de repouso semanal remunerado, o período de gozo de férias anuais, licença à gestante e licença paternidade".

 "§ 3° - A ocorrência de lapsos temporais que não sejam de real exercício do cargo, conforme previsto no parágrafo anterior, importará na suspensão do prazo do estágio, que voltará a fluir, finda a causa da suspensão, pelo lapso temporal remanescente".

 Art. 3° - O art. 8° do Decreto n° 12.680, de 08 de fevereiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 "Art. 8° - Os servidores que, em face do disposto no revogado parágrafo único do art. 2°, não estavam sendo submetidos ao estágio probatório, deverão ser imediatamente identificados pela administração e introduzidos no estágio pelo saldo temporal acaso remanescente". 

 Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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